
PREFEITURA INAUGUROU TRÊS
NOVAS ESCOLAS NESTA SEXTA-FEIRA
Entrega oficial das unidades foi prestigiada por centenas de pessoas e autoridades locais

 A Prefeitura inaugurou, 
nesta sexta-feira (12), três novas 
escolas municipais. Foram en-
tregues os Centros Municipais 
de Educação Básica Dra. Zilda 
Arns Neumann, no Jardim São 
Carlos, e Carlos Drummond de 
Andrade, no Jardim da Rainha, 
além da nova sede do CEMEB 
Tarsila do Amaral, nas depen-
dências do CEMIP, Parque Su-
burbano. 
 As entregas das três esco-
las foram prestigiadas por cen-
tenas de pessoas e autoridades 
do município e representa um 
dos maiores investimentos já re-
alizados na área da educação 
em Itapevi.
 Com estrutura de pri-
meira linha, o CEMEB Carlos 
Drummond de Andrade possui 
oito salas de aula com medidas-
padrão do Ministério da Educa-
ção (MEC), três salas multiuso, 
quatro-berçários, quadra espor-
tiva, ambiente administrativo, 
cozinha, banheiros e um amplo 
pátio para atividades recreati-
vas, totalizando 2.457,6m² de 
área construída. A unidade já 
oferece condições dignas de es-
tudo para alunos da Educação 
Infantil ao 2º ano. 
 No Parque Suburbano, 

CEMEB Carlos Drummond de Andrade 

mais de 800 alunos da Edu-
cação Infantil e Ensino Fun-
damental foram presenteados 
com a construção de um novo 
prédio para o CEMEB Tarsila do 
Amaral. A nova escola constru-
ída pela Prefeitura nos últimos 
meses conta com 12 amplas e 
arejadas salas de aula, depen-
dências administrativas e uma 

grande quadra poliesportiva.
 No entanto, o maior-
destaque desta sexta-feira foi a 
entrega do CEMEB Dra. Zilda 
Arns Neumann. Isso porque a 
unidade, cuja estrutura chama 
a atenção de quem chega ao 
Jardim São Carlos, represen-
ta a primeira escola do bairro. 
De acordo com informações da 

Secretaria de Educação e Cultu-
ra, o edifício é formado por três 
pavimentos e abriga área admi-
nistrativa, dez salas de aula e 
uma quadra coberta, incluindo 
vestiários, com medidas oficiais 
para a prática de esportes como 
vôlei e basquete. Ao todo, as 
três novas unidades atendem 
mais de 1,8 mil estudantes. 

CEMEB Tarsila do Amaral 

CEMEB Dra. Zilda Arns Neumann
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Secretaria de Administração 

Secretaria de Governo
LEI N° 2.003, DE 01 DE MARÇO DE 2010.

(ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.983, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a redação do “caput” do artigo 1º da Lei Municipal Nº1.983, de 04 de dezembro de 2009, que 
assim passa a dispor:
“Art. 1º - Ficam criados no Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de Itapevi, a que se refere o Anexo I, da Lei 
Municipal Nº1.569, de 31 de julho de 2002, alterada pelas Leis Nº1.574, de 06 de setembro de 2002; Nº1.670, de 12 
de maio de 2004; Nº1.900, de 05 de dezembro de 2007, de provimento efetivo, os cargos abaixo relacionados:”
Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 01 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefei-
tura do Município de Itapevi, ao 01 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.004, DE 02 DE MARÇO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SRS. MARCOS FERREIRA GODOY – PV E LUCIANO DE 
OLIVEIRA FARIAS – PV.)
(“CONCEDE A DENOMINAÇÃO DE RUA VEREADOR DR. CID MANOEL DE OLIVEIRA À RUA 24 TAMBÉM 
CONHECIDA COMO RUA BÉLGICA, NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM SANTA RITA, GLEBA II.”)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - A “Rua Bélgica”, no Jardim Santa Rita, passa a denominar-se “Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.007, DE 08 DE MARÇO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB.)
(“CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA EDGARD MORETTI A ATUAL RUA ARCO-ÍRIS - MIRAFLOR.”)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - A atual “Rua Arco-Íris”, localizada no Bairro Miraflor, neste Município, passa a denominar-se “Rua Edgard Moret-
ti”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LEI N° 2.005, DE 08 DE MARÇO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SRS. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB, MARCOS 
FERREIRA GODOY – PV E SONIA REGINA DE OLIVEIRA SALVARANI – PTB.)
(“DENOMINA QUE A ESCOLA RECEBA O NOME DE CEMEB DRA. ZILDA ARNS NEUMANN.”)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica denominado de CEMEB “DRA. ZILDA ARNS NEUMANN”, o Centro Municipal de Educação Básica, localizado 
na Rua Corvina, s/n - Jardim São Carlos.
Parágrafo único – A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: “CEMEB DRA. ZILDA ARNS NEUMANN”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.006, DE 08 DE MARÇO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS – PV.)
(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI A RO-
MARIA DE ITAPEVI A PIRAPORA DO BOM JESUS, A SER COMEMORADO TODOS OS ÚLTIMOS FINAIS DE 
SEMANA DO MÊS DE JULHO.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Itapevi a Romaria a Bom Jesus de Pirapora, a ser comemorado anual-
mente, no último final de semana do mês de julho.
Art. 2º – (Suprimido).
Art. 3º - O evento será divulgado no Diário Oficial do Município e poderá ter sua divulgação também feita através de 
cartazes, faixas ou banners.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de março de 2010.
DR. JURANDIR SALVARANI

SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIAS

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de março de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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PROCESSO SELETIVO 04/2010
CLASSIFICAÇÃO FINAL

 A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a Listagem Final dos Classificados do Processo Seletivo 
04/2010 para os cargos de Médico Clínico Geral SU/E e Médico Clínico UBS.

Médico Clínico UBS

Médico Clínico Geral SU/E
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HOMOLOGAÇÃO

 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Processo Seletivo 04/2010 para os cardos de Médico 
Clínico Geral SU / E e Médico Clínico USB, conforme a classificação final dos referidos cargos, publicada nesta edição 
do dia 12/03/2010 do Jornal Diário Oficial de Itapevi, disponível também no site de Itapevi e afixado na Secretaria de 
Administração – DRH, sito à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jardim Christianópolis – Itapevi – SP.
 •Do Item – “Da Validade do Processo Seletivo”:
 O presente processo terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua homologação.
 •Do Item – “Da Contratação”:
 O contrato terá vigência certa e determinada, vigorando por 30 (trinta) dias, podendo o contrato ser prorroga-
do automaticamente a cada 30 (trinta) dias, salvo se a CONTRATANTE ou CONTRATADO se manifestar por escrito contrá-
rio à prorrogação, com antecedência de 15 (quinze) dias do vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente.

Itapevi, 11 de Março de 2010.

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração

Processo Seletivo nº 02/2010
Agente Comunitário de Saúde

CONVOCAÇÃO
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 202189/2010 – Processo Seletivo nº 02/2010 – (Provimento dos Car-
gos de Agente Comunitário de Saúde).    
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 15/03/2010, sob pena de deserção. Itapevi, 10 de março de 2010. 
Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.    
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ROBERTO CAMAL RACHID
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Processo Seletivo nº 022/09
CONVOCAÇÃO

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 20697/2009 – Processo Seletivo nº 022/09 – (Provimento dos Cargos 
de Professor Adjunto).
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 15/03/2010, sob pena de deserção. Itapevi, 10 de março de 2010. 
Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.    

Professor Adjunto

ROBERTO CAMAL RACHID
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Concurso Público nº 01/09
CONVOCAÇÃO

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de 
Professor CL4 (Educação Física, Professor CL4 (Inglês), Professor CL4 (Geografia), Agente Administra-
tivo I, Auxiliar de Enfermagem, Farmaceutico, Assistente Social, Agente Administrativo II, Ajudante 
Geral.

 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos 
termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de 
Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 15/03/2010, sob pena de deserção. Itapevi, 10 de Maço de 2010. Roberto 
Camal Rachid – Secretário de Administração.
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Secretaria de Finanças  
AUDIÊNCIA PÚBLICA

   A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI convida a população a participar da Audiência Pública sobre a  Lei de Dire-
trizes Orçamentaria de 2011, que se realizará no dia 12 de abril de 2010, às 16 hs 00, na Câmara Municipal de Itapevi, 
sito a Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 – Vila Nova Itapevi.

Secretaria da Receita

PORTARIA SR N° 001/10 - Averiguação Preliminar

Itapevi, 08 de março de 2010.
Luis Eduardo G. Perrone

Secretário da Receita

PORTARIA SR N° 002/10 - Averiguação Preliminar

Itapevi, 10 de março de 2010.
Luis Eduardo G. Perrone
    Secretário da Receita

ROBERTO CAMAL RACHID
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA FIXO – ISSQN FIXO/2010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS DA TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO - TFA/2010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS DA TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF/2010

 A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria da Receita, nos termos dos artigos 100 e 389, da Lei 
Complementar nº 34, de 23 de dezembro de 2005 - Código Tributário Municipal NOTIFICA as pessoas físicas ou jurídicas su-
jeitas ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da Lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre o trabalho efetuado de ofício pela Autoridade Administrativa Fazendária enquadradas na prestação de serviço sob 
a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte com inscrição no Cadastro Mobiliário- CAMOB de nº 19 ao 22.600, desde 
que ativos, dos lançamentos do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-FIXO, instituídos pela Lei aci-
ma citada, referente ao exercício de 2010, com base nas legislações vigentes, informações e dados levantados pela Administra-
ção Pública até a presente data. O pagamento do ISSQN-FIXO poderá ser efetuado de forma única, com 10% de desconto e com 
vencimento em 10 de abril de 2010 ou parcelado em até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento inicial em 
10 de abril de 2010. Os carnês serão enviados aos Contribuintes pelo CORREIOS. Os contribuintes que não receberem os carnês 
até 10 de março de 2010 deverão requerê-lo junto a Prefeitura do Município de Itapevi, sito a Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. 
Cristianópolis – Térreo, no horário das 08h00min às 17h00min ou poderão emitir as guias para pagamento pela internet no sítio 
www.itapevi.sp.gov.br. Caso contrário, o contribuinte será considerado NOTIFICADO, nos termos legais supracitados, ficando 
sujeito ao pagamento do tributo com os acréscimos legais.

Itapevi, 10 de Março de 2010.

Luis Eduardo G. Perrone                                                                      Jurema dos Santos Manoel
            Secretário da Receita                                                             Chefe da Divisão Técnica de Cadastro e 

                                                                                                                   Lançamentos de Tributos Mobiliários

 A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria da Receita, nos termos dos artigos 139 e 389, da Lei 
Complementar nº 34, de 23 de dezembro de 2005 - Código Tributário Municipal NOTIFICA as pessoas físicas ou jurídicas su-
jeitas ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da Lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre o trabalho efetuado de ofício pela Autoridade Administrativa Fazendária enquadradas na prestação de serviço sob 
a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte com inscrição no Cadastro Mobiliário- CAMOB de nº 19 ao 22.600, desde 
que ativos, dos lançamentos da TAXA DA FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO - TFA, instituídos pela Lei acima citada, referente 
ao exercício de 2010, com base nas legislações vigentes, informações e dados levantados pela Administração Pública até a pre-
sente data. O pagamento da TFA poderá ser efetuado de forma única, com 10% de desconto e com vencimento em 10 de agosto 
de 2010 ou parcelado em até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento inicial em 10 de agosto de 2010. Os 
carnês serão enviados aos Contribuintes pelo CORREIOS. Os contribuintes que não receberem os carnês até 10 de julho de 2010 
deverão requerê-lo junto a Prefeitura do Município de Itapevi, sito a Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Cristianópolis – Térreo, 
no horário das 08h00min às 17h00min ou poderão emitir as guias para pagamento pela internet no sítio www.itapevi.sp.gov.br. 
Caso contrário, o contribuinte será considerado NOTIFICADO, nos termos legais supracitados, ficando sujeito ao pagamento 
do tributo com os acréscimos legais.

Itapevi, 10 de Março de 2010.

Luis Eduardo G. Perrone                                                                      Jurema dos Santos Manoel
            Secretário da Receita                                                             Chefe da Divisão Técnica de Cadastro e 

                                                                                                                   Lançamentos de Tributos Mobiliários

 A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria da Receita, nos termos dos artigos 129 e 389, da Lei 
Complementar nº 34, de 23 de dezembro de 2005 - Código Tributário Municipal NOTIFICA as pessoas físicas ou jurídicas su-
jeitas ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da Lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre o trabalho efetuado de ofício pela Autoridade Administrativa Fazendária enquadradas na prestação de serviço sob 
a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte com inscrição no Cadastro Mobiliário- CAMOB de nº 19 ao 22.600, desde 
que ativos, dos lançamentos da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, instituídos pela Lei acima citada, 
referente ao exercício de 2010, com base nas legislações vigentes, informações e dados levantados pela Administração Pública 
até a presente data. O pagamento da TFF poderá ser efetuado de forma única, com 10% de desconto e com vencimento em 10 de 
abril de 2010 ou parcelado em até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento inicial em 10 de abril de 2010. 
Os carnês serão enviados aos Contribuintes pelo CORREIOS. Os contribuintes que não receberem os carnês até 10 de março de 
2010 deverão requerê-lo junto a Prefeitura do Município de Itapevi, sito a Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Cristianópolis – Tér-
reo, no horário das 08h00min às 17h00min ou poderão emitir as guias para pagamento pela internet no sítio www.itapevi.sp.gov.
br. Caso contrário, o contribuinte será considerado NOTIFICADO, nos termos legais supracitados, ficando sujeito ao pagamento 
do tributo com os acréscimos legais.

Itapevi, 10 de março de 2010.

Luis Eduardo G. Perrone                                                                      Jurema dos Santos Manoel
            Secretário da Receita                                                             Chefe da Divisão Técnica de Cadastro e 

                                                                                                                   Lançamentos de Tributos Mobiliários
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Secretaria de Higiene e Saúde 
Departamento de Vigilância à Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Pau-
lo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Eliana Francisco Rufino(AIF nº 1235)  - Processo nº 5068/10, José Maria das Graças(AIF nº 1089) – Pro-
cesso nº 5069/10, José Albuquerque Santos (AIF nº 1091) – Processo  nº 5067/10, Braslog Logística Ltda (AIF nº 1558 e 
1559), Edileine Balderrama Domingues(AIF nº1092), Simone Muller Chaluppe (AIF nº 1557) – Processo nº 0399/08, MP 
Consulado da Pizza Ltda(AIF nº 1542) – Processo nº 20019/09, Novaimagem Centro Avançado de Diagnóstico Sociedade 
Simples Ltda (AIF nº 1565) – Processo nº 4812/10. 
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social : Eliana Francisco Rufino(AIP nº 1098) – Processo  nº 5068/10, José de Albuquerque Santos(AIP nº 1097) 
Processo  nº 5067/10,Eurofarma Laboratórios Ltda(AIP nº 1443) – Processo  nº 1114/10, José Maria das Graças Salvador 
(AIP nº 1096)  Processo nº 5069/10, Sandra Regina dos Santos – Itapevi(AIP nº 1515) – Processo nº 4285/10.
A LAVRATURA DE TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO:
Razão Social: Elias Alves Lima-Casa de Shows – ME(TRM nº 1015) – Processo nº 4488/10, Luciano Alves da Silva(TRM       
nº 1013) – Processo nº 4491/10, Maria Soares da Costa ME(TRM nº 1115) – Processo nº 0334/07.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Razão Social : L. Ferenczi Indústria e Comércio Ltda (poço) Processo nº 0185/08, Eurofarma Laboratórios Ltda (poço)  
Processo nº 20107/09.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Trisoft Têxtil Ltda – Processo: 0309/06, Condomínio Refúgio dos Pinheiros – Processo nº 3951/10, Daiane 
Aparecida da Silva- Me – Processo nº 3671/10, Elias Alves Lima-Casa de Shows – ME – Processo nº 4488/10.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO:
Razão Social : Elias Alves Lima-Casa de Shows-ME – Processo nº 4488/10, Luciano Alves da Silva – Processo nº 
4491/10.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Novaimagem Centro Avançado de Diagnóstico Sociedade Simples Ltda – Processo nº 0967/04, Intermédica 
Sistema de Saúde S/A – Processo nº 0661/07. 
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO 
RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Mini Mercado e Restaurante Paulistão Ltda - Me (AIP nº 1507) - Processo nº 27902/09.
O Diretor do Departamento de Vigilância à Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao artigo 91 da Lei Esta-
dual 10.083/98 (Código Sanitário do estado de São Paulo), torna público:

Edital de Notificação de Risco Sanitário

Estabelecimento Interditado: José de Albuquerque Santos
Endereço: Rua Maria Roux da Costa nº 47 - Itapevi
Atividade: Casa de Shows
Embasamento legal: artigo 112 – inciso IX da Lei Estadual nº 10.083/98.

Estabelecimento Interditado: José Maria das Graças Salvador
Endereço: Rua Neusa Domingos V. Fernandes nº 159 – Itapevi.
Atividade: Bar
Embasamento legal: artigo 122 – inciso I e XIX da Lei Estadual nº 10.083/98.

Estabelecimento Interditado: Eliana Francisco Rufino
Endereço: Rua Vitório nº 305 - Itapevi
Atividade: Bar e Lanchonete
Embasamento legal: artigo 112 – inciso IX da Lei Estadual nº 10.083/98.

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO À ANVISA:
Razão Social : Ativa Distribuição e Logística Ltda (referente a Renovação de Autorização Especial – AE e Autorização de 
Funcionamento – AFE de medicamentos e insumos farmacêuticos) Processos nºs 2873/10 e 2874/10, Intec Integração 
Nacional de Transporte de Encomendas e Cargas Ltda(Concessão de Autorização de Funcionamento- AFE – cosméticos e 
saneantes)  Processos nºs 20818/09 e 27089/09.

O Diretor do Departamento de Vigilância à Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no parágrafo 
3º do artigo 96 da Lei Estadual 10.083/98, pública abaixo a inclusão de profissional na equipe que compõe a Divisão 
Técnica de Vigilância Sanitária, investidos das funções fiscalizadoras e autoridade sanitária:

CURSOS DE OVOS DE
CHOCOLATE NOS CRAS

Com foco na geração de renda, o curso é voltado aos 
beneficiários dos programas sociais Bolsa Família

e Renda Cidadã
 O Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS) de Ama-
dor Bueno iniciou, nesta terça-
feira (09), mais um curso de con-
fecção de ovos de chocolate. Este 
curso, assim como os demais que 
são oferecidos gratuitamente pela 
Prefeitura, por meio da  Secretaria 
de Assistência Social e Cidada-
nia, é destinado prioritariamente 
aos beneficiários dos programas 
sociais do governo, como o Bolsa 
Família e o Renda Cidadã. 
 O principal objetivo é pos-
sibilitar que o munícipe aprenda 
uma nova atividade e possa con-
tribuir com a renda familiar. Nes-
te sentido, os participantes terão 
a oportunidade de aprender o 
ofício e, assim, produzir os ovos 
para serem comercializadas nesta 
Páscoa que se aproxima. 
 O curso vai capacitar uma 
turma por dia e será realizado em 
todas as unidades do CRAS. Na 
unidade de Amador Bueno vai 
acontecer até dia 11 de março. 
Na unidade Vila Dr. Cardoso as 
inscrições já foram encerradas e 
as aulas vão acontecer entre os 
dias 15 e 17. No CRAS da Vila 
Aurora ainda há vagas e o curso 

será ministrado entre os dias 22 
e 24. Na unidade Jardim Maris-
tela também há vagas e as aulas 
acontecerão entre 29 e 31 de 
março. Após a capacitação das 
turmas, os alunos vão receber um 
certificado e levarão os ovos con-
feccionados para casa. 
 Os CRAS são os braços da 
Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania espalhados em bairros 
considerados pólos na cidade. Por 
meio destes centros, os munícipes 
podem ter acesso aos mesmos 
serviços disponíveis na sede da 
Assistência Social, sem a necessi-
dade de se deslocar ao centro de 
Itapevi. Profissionais capacitados 
são mantidos nessas unidades 
e atendem de forma a suprir as 
necessidades dos moradores dos 
bairros mais distantes do centro.
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 Os usuários da extensão 
operacional da Linha Diamante 
da CPTM (Itapevi-Amador Bueno) 
passarão a utilizar os ônibus da 
concessionária do transporte pú-
blico municipal de Itapevi, para se 
deslocar de uma parada a outra. 
O anúncio oficial foi feito nesta 
quarta-feira (10), na Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano de 
Itapevi, pelos representantes da 
Prefeitura e das empresas.
 Durante a reunião foi assi-
nado pelas empresas e pela ad-
ministração convênios para inte-
gração dos usuários da extensão 
operacional de Itapevi a Amador 

EXTENSÃO OPERACIONAL ITAPEVI-AMADOR BUENO
DA CPTM PASSARÁ A SER REALIZADA POR ÔNIBUS

Linha férrea deverá passar por reformas de adequação e população poderá utilizar gratuitamente 
ônibus da concessionária durante interrupção do serviço
Bueno, da CPTM para a conces-
sionária. Segundo os técnicos 
da CPTM, a medida é parte das 
ações de modernização do ramal, 
consequência das obras que vêm 
sendo realizadas em toda a exten-
são da Linha Diamante. 
 De acordo com a conces-
sionária, será criada uma linha de 
ônibus emergencial, para aten-
der a demanda dos usuários do 
ramal Itapevi-Amador Bueno. Se-
rão inicialmente disponibilizadas 
sete unidades, que transportarão 
os passageiros entre as paradas 
de trens da CPTM. Dependendo 
da demanda, será aumentado ou 

diminuído o número de veículos, 
bem como o intervalo de circula-
ção.
 Entre as empresas foi as-
sinado um programa de integra-
ção física, operacional e tarifá-
ria. Por meio deste documento, a 
concessionária compromete-se a 
garantir o transporte dos passa-
geiros – incluindo pessoas com 
deficiência – entre as paradas do 
ramal Itapevi-Amador Bueno, sem 
a cobrança de tarifa aos usuários. 
Na prática, significa que o passa-
geiro que embarcar no ônibus na 
parada Amador Bueno, somente 
pagará a tarifa ao acessar o trem 

na estação de Itapevi. No trajeto 
oposto, o usuário pagará somen-
te o transporte de trem até Itape-
vi, acessando gratuitamente e em 
espaço reservado para este fim, o 
ônibus até Amador Bueno.

PREFEITURA DIVULGA CALENDÁRIO 
DE VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE A/H1N1

 A Prefeitura divulgou o 
calendário deste ano para vaci-
nação contra a Gripe A/H1N1. 
A programação seguirá o calen-
dário estabelecido pelo Ministério 
da Saúde, que já começou a dis-
tribuir os primeiros lotes da vaci-
na em todo o país seguindo uma 
ordem de prioridades. 
 Os profissionais da Secre-
taria de Higiene e Saúde já estão 
sendo imunizados, para garantir 
a manutenção dos serviços nas 
unidades municipais. Em seguida, 
as vacinas serão aplicadas nas 
gestantes, nos pacientes com do-
enças crônicas e nas crianças de 

seis meses a 1 ano e 11 meses de 
idade, que deverão procurar uma 
UBS ou um posto do PSF mais 
próximo de casa entre os dias 22 
de março e 02 de abril.
 Segundo a Secretaria de 
Higiene e Saúde, para conforto 
e melhor atendimento à popula-
ção de Itapevi, foi formulado um 
projeto municipal, sobre o qual 
serão realizadas as ações durante 
a campanha deste ano, adaptado 
para a realidade de Itapevi.
 Além das Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) e dos postos 
do Programa de Saúde da Família 
(PSF), os hospitais e ambulató-

rios do município também rece-
berão doses da vacina para que 
imunizem gestantes que fazem o 
pré-natal, os pacientes que se en-
contram internados por doenças 
crônicas e as crianças com idades 
entre seis meses e 1 ano e 11 me-
ses.
 Em outras etapas da cam-
panha elaborada pelo Ministério 
da Saúde, serão vacinados outros 
grupos. A estimativa do Governo 
Federal é imunizar até o final de 
maio 90 milhões de pessoas em 
todo o país. Somente em Itapevi, 
deverão ser aplicadas cerca de 
98 mil vacinas contra a Gripe A.

Gripe A

 A Gripe A é uma doen-
ça causada pelo vírus Influen-
za tipo A/H1N1 modificado. 
Assim como a gripe humana 
comum, a Influenza A (H1N1) 
apresenta como sintomas febre 
repentina, fadiga, dores pelo 
corpo, tosse, coriza, dores de 
garganta e dificuldades respi-
ratórias. O vírus também pode 
ocasionar diarréia e vômitos.
 Para se prevenir do con-
tágio, algumas medidas sim-
ples podem ser tomadas pela 
população. Cobrir nariz e boca 
ao espirrar ou tossir, preferen-
cialmente com lenço descartá-
vel; lavar as mãos frequente-
mente, com água e sabão; não 
tocar os olhos, nariz ou boca 
após contato com superfícies 
e evitar aglomerações são al-
gumas das recomendações do 
Ministério da Saúde.


